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A Macedo Vitorino & Associados 

acaba de disponibilizar no seu 

website uma brochura que analisa o 

regime da cedência ocasional de 

trabalhadores. 

Contactos 

Susana Vieira 

svieira@macedovitorino.com   

Sónia Ribeiro 

sribeiro@macedovitorino.com   

Carla Pinelas 

cpinelas@macedovitorino.com     

Sara Duarte 

sduarte@macedovitorino.com   

 

Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 

Nova brochura sobre a cedência ocasional de trabalhadores 

Num momento em que os grupos de empresas se vêem confrontados com 

limitações orçamentais para a contratação de mão-de-obra e, ao mesmo 

tempo, pretendem reduzir despesas com recursos humanos para aumentar 

a sua eficiência e competitividade, a cedência ocasional surge como uma 

ferramenta capaz de cumprir tais objectivos. 

Esta figura constitui um meio de uma empresa fazer face a excedentes 

temporários de actividade recorrendo a mão-de-obra de outra empresa do 

mesmo grupo, evitando assim a contratação ou a subcontratação de 

trabalhadores e os encargos inerentes. 

O objectivo da cedência ocasional é, assim, aproveitar a actividade de um 

trabalhador que pode não ser, no momento em que é celebrado o acordo 

de cedência, necessário na empresa cedente para continuar a prestar 

serviços e a exercer as mesmas funções numa outra empresa do mesmo 

grupo. 

A utilização correcta e legal da cedência ocasional pode contribuir para 

aumentar sinergias entre empresas do mesmo grupo, limitar ou reduzir 

custos com a mão-de-obra e aumentar a produtividade e a eficiência das 

empresas participantes no acordo. 

A cedência ocasional é actualmente um instrumento essencial no processo 

de modernização do Direito do Trabalho e é um meio de mobilização intra-

empresarial dos trabalhadores. 

O objectivo do estudo disponibilizado pela Macedo Vitorino & Associados é 

descrever as regras legais aplicáveis à cedência ocasional e enquadrar os 

direitos e obrigações das partes intervenientes, bem como para alertar para 

alguns aspectos a ter em conta caso se pretenda recorrer a esta figura. 

Se estiver interessado em receber uma cópia deste estudo, poderá 

contactar um dos advogados da área de Direito do Trabalho ou solicitar o 

seu envio na secção Estudos do nosso sítio. 
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